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DECRETO Nº 19/2014 

 

SÚMULA: Regulamenta a Unidade Fiscal do   

Município de Sapopema e dá outras 

providências. 

 

  A Prefeitura Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 440, da Lei Municipal 

nº 466/2001, que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Sapopema, 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Em consonância com o art. 440, da Lei Municipal nº 466/2001, fica 

estipulado o valor de R$ 127,76 (Cento e vinte e sete reais e setenta e seis 

centavos) da Unidade Fiscal do Município de Sapopema – UFMS, para o exercício 

de 2014. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sapopema – PR, em 13 de janeiro de 

2014. 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 

 

 


